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AGENDA

1 Atribuições da SSM



QuemQuemQuemQuem somossomossomossomos????

SSMSSMSSMSSM



OrganogramaOrganogramaOrganogramaOrganograma SSMSSMSSMSSM
Superintendente
Raphael MouraRaphael MouraRaphael MouraRaphael Moura

Superintendente
Raphael MouraRaphael MouraRaphael MouraRaphael Moura

Superintende Adjunta
Mariana Mariana Mariana Mariana FrançaFrançaFrançaFrança

Superintende Adjunta
Mariana Mariana Mariana Mariana FrançaFrançaFrançaFrança
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Coord. 
Prod. 

Terrestre 
TBDTBDTBDTBD

Coord. 
Prod. 

Terrestre 
TBDTBDTBDTBD

Coord. De 
Sondas e 

Poços
Rafael AugustoRafael AugustoRafael AugustoRafael Augusto

Coord. De 
Sondas e 

Poços
Rafael AugustoRafael AugustoRafael AugustoRafael Augusto

Coord. De 
Gestão de 
Incidentes

GilcléaGilcléaGilcléaGilcléa

Coord. De 
Gestão de 
Incidentes

GilcléaGilcléaGilcléaGilcléa

Coord. 
Produção
Marítima

Tiago JacquesTiago JacquesTiago JacquesTiago Jacques

Coord. 
Produção
Marítima

Tiago JacquesTiago JacquesTiago JacquesTiago Jacques

André Canfora, Alberto Rodamilans, Moisés Pinto , Maximiliano
Almeida, Gilson Miranda, Hélio, Luis Wolmer, Vanderlei Peres,
Victor Gagno, Brendon, Matheus, Andreia Bravin, Raphael
Queiroz, Elson Meneses, Leonardo Michels, Thiago Ormonde,
Lucas Fernandes, Lucas Souza, Arthur, Rodrigo Lucena, Antonio
Ricaldi, Leandro Bittar, Luciano Teixeira, Bruno Alves, Poliana,
Maria Luiza

Coord. Geral de 
Segurança Operacional

Thiago PiresThiago PiresThiago PiresThiago Pires

Coord. Geral de 
Segurança Operacional

Thiago PiresThiago PiresThiago PiresThiago Pires

Assessora Téc. de 
SO

Nayara NunesNayara NunesNayara NunesNayara Nunes

Assessora Téc. de 
SO

Nayara NunesNayara NunesNayara NunesNayara Nunes

Administrativo
Ludmilla Ludmilla Ludmilla Ludmilla 
ValenteValenteValenteValente

Administrativo
Ludmilla Ludmilla Ludmilla Ludmilla 
ValenteValenteValenteValente

AAAADDDDMMMMIIIINNNNIIIISSSSTTTTRRRRAAAATTTTIIIIVVVVOOOO

Jurídico
TBDTBDTBDTBD

Jurídico
TBDTBDTBDTBD

JURÍDICOJURÍDICOJURÍDICOJURÍDICOSEGURANÇA OPERACIONALSEGURANÇA OPERACIONALSEGURANÇA OPERACIONALSEGURANÇA OPERACIONAL

Lydia Queiroz, Marcos Andre, Michelle
Steenhagen, Aline e Jéssica

Coord. de 
Descomissionamento

e Rec. de Áreas
Karen SouzaKaren SouzaKaren SouzaKaren Souza

Coord. de 
Descomissionamento

e Rec. de Áreas
Karen SouzaKaren SouzaKaren SouzaKaren Souza

Coord. de Gestão
Ambiental
Alexandre Alexandre Alexandre Alexandre 
KosmalskiKosmalskiKosmalskiKosmalski

Coord. de Gestão
Ambiental
Alexandre Alexandre Alexandre Alexandre 
KosmalskiKosmalskiKosmalskiKosmalski

Coord. Geral de Meio 
Ambiente

NilceNilceNilceNilce CostaCostaCostaCosta

Coord. Geral de Meio 
Ambiente

NilceNilceNilceNilce CostaCostaCostaCosta

Assessora Téc. de 
MA

LucieneLucieneLucieneLuciene PedrosaPedrosaPedrosaPedrosa

Assessora Téc. de 
MA

LucieneLucieneLucieneLuciene PedrosaPedrosaPedrosaPedrosa

MEIO AMBIENTEMEIO AMBIENTEMEIO AMBIENTEMEIO AMBIENTE

Gisely
Costa, 

Daniella 
Xavier 

Rodrigo 
Rangel

Gabriel Saadi, 
Suzi, Franciane 

e Thais

Fiscal Téc. De 
Contratos

Ana CarolinaAna CarolinaAna CarolinaAna Carolina

Fiscal Téc. De 
Contratos

Ana CarolinaAna CarolinaAna CarolinaAna Carolina



CompetênciasCompetênciasCompetênciasCompetências SSMSSMSSMSSM

Fiscalizar a execução das atividades de exploração e produção Fiscalizar a execução das atividades de exploração e produção Fiscalizar a execução das atividades de exploração e produção Fiscalizar a execução das atividades de exploração e produção no que diz respeito à segurança operacional, dando 
cumprimento à legislação pertinente e aos Contratos de Concessão, Cessão Onerosa e Partilha da Produção, visando à proteção 
da vida humana e do meio ambiente;

Promover a investigação de acidentesPromover a investigação de acidentesPromover a investigação de acidentesPromover a investigação de acidentes, consolidando e mantendo informações sobre suas ocorrências, para as atividades de 
exploração e produção;

Emitir pareceresEmitir pareceresEmitir pareceresEmitir pareceres, no âmbito da segurança operacional e da proteção ambiental, quando demandado pelas unidades integrantes 
da estrutura organizacional da ANP que atuam na área de fiscalização das instalações da indústria de do petróleo, gás natural e 
biocombustíveis;

Coordenar as relações externas Coordenar as relações externas Coordenar as relações externas Coordenar as relações externas da ANP no que se refere à segurança operacional e à proteção ambiental; 

Formular diretrizesFormular diretrizesFormular diretrizesFormular diretrizes para atuação das unidades integrantes da estrutura organizacional da ANP que fiscalizam instalações da 
indústria do petróleo, gás natural e biocombustíveis, no que diz respeito à segurança operacional e à proteção ambiental.

Coordenar o Comitê de Planejamento Integrado do Coordenar o Comitê de Planejamento Integrado do Coordenar o Comitê de Planejamento Integrado do Coordenar o Comitê de Planejamento Integrado do UpstreamUpstreamUpstreamUpstream visando à padronização do planejamento e da execução das 
ações externas de fiscalização



Arcabouço RegulatórioArcabouço RegulatórioArcabouço RegulatórioArcabouço Regulatório

SGISGISGISGI – Sistema de Gerenciamento da Integridade
Estrutural das Instalações Terrestres de Produção de O&G 
(R. ANP 2/2010)

SGSOSGSOSGSOSGSO

SGIPSGIPSGIPSGIP

SGIPSGIPSGIPSGIP

SGIPSGIPSGIPSGIP

SGISGISGISGI

RTDTRTDTRTDTRTDT
SGSSSGSSSGSSSGSS

****

SGSOSGSOSGSOSGSO – Sist. de Gerenciamento de Segurança Operacional(R. ANP 43/2007)

RTDTRTDTRTDTRTDT – Dutos Terrestres (R. ANP 6/2011)

SGIPSGIPSGIPSGIP – Sistema de Gerenciamento de Integridade de 
Poços (R. ANP 46/2016)

DECOMDECOMDECOMDECOM - Descomissionamento (R. ANP 27/2006)

FRACFRACFRACFRAC – Não Convencionais (R. ANP 21/2014)

INCIDENTES INCIDENTES INCIDENTES INCIDENTES –––– Comunicação de Incidentes (R. ANP 44/2009)

SGSS SGSS SGSS SGSS – Sist. de Gerenciamento de Sist. Submarinos (R. ANP 41/2015)



AGENDA
2 Apresentação ao SGI



Resolução ANP nº 2/2010

Institui Regime de Segurança Operacional para Campos 
Terrestres de Produção de Petróleo e Gás Natural 

Aprova o Regulamento Técnico do Sistema de 
Gerenciamento da Integridade Estrutural das Instalações 
Terrestres de Produção de Petróleo e Gás Natural (RTSGI)

Resolução ANP Nº 2 /2010Resolução ANP Nº 2 /2010Resolução ANP Nº 2 /2010Resolução ANP Nº 2 /2010



Resolução ANP Nº 2 /2010Resolução ANP Nº 2 /2010Resolução ANP Nº 2 /2010Resolução ANP Nº 2 /2010

1111)))) ObjetivoObjetivoObjetivoObjetivo
Proteção da Vida Humana e do Meio Ambiente; e
Garantia da Integridade e Operação Segura das Instalações.

2222)))) EstabeleceEstabeleceEstabeleceEstabelece
Responsabilidades do concessionário e da ANP.

3333)))) CaracterísticasCaracterísticasCaracterísticasCaracterísticas
Garantia das barreiras de segurança; e
Otimização das operações de monitoramento e inspeção.



Abrangência/ ExclusõesAbrangência/ ExclusõesAbrangência/ ExclusõesAbrangência/ Exclusões

1111)))) InstalaçõesInstalaçõesInstalaçõesInstalações cobertascobertascobertascobertas pelopelopelopelo RTSGIRTSGIRTSGIRTSGI
Instalações Terrestres de Produção;
Instalações Terrestres de Armazenamento e Transferência.

2222)))) AtividadesAtividadesAtividadesAtividades cobertascobertascobertascobertas pelopelopelopelo RTSGIRTSGIRTSGIRTSGI::::
Produção de petróleo e gás natural;
Processamento primário de petróleo;

Armazenamento e transferência de petróleo;
Compressão e transferência do gás natural. 

3333)))) InstalaçõesInstalaçõesInstalaçõesInstalações emememem quequequeque oooo RTSGIRTSGIRTSGIRTSGI nãonãonãonão sesesese aplicaaplicaaplicaaplica::::
Instalações marítimas de perfuração e de produção;

Instalações terrestres de perfuração;
Dutos.



Etapas do ciclo de vidaEtapas do ciclo de vidaEtapas do ciclo de vidaEtapas do ciclo de vida

PROJETO

CONSTRUÇÃO E MONTAGEM

OPERAÇÃO

DESATIVAÇÃO



Plano de 
Emergência

Projeto
Construção e 

Montagem
Elementos

Críticos

Inspeção e 
Manutenção

Operação Desativação

Estrutura
Organizacional, 
Qualificação e 
Treinamento

Informação e 
Documentação

Identificação e 
Análise de Risco

Estrutura do SGIEstrutura do SGIEstrutura do SGIEstrutura do SGI



Óleo > 15 m³/dia Gás > 2.000 m³/dia
e/ou

Documento de Segurança OperacionalDocumento de Segurança OperacionalDocumento de Segurança OperacionalDocumento de Segurança Operacional
�Item 10 do RTSGI

Deverá ser protocolada (via SEI) na ANP até 90 dias antes do início da operação.
Exceção: quando completarem 4 meses consecutivos ou 6 meses intercalados no intervalo de 1 ano de produção
acima dos limites a seguir.

Todos os documentos integrantes deverão ser reenviados à ANP quando ocorrerem alterações

9999
12121212 14141414

17171717 18181818
21212121

17171717
13131313 14141414

10101010 11111111 12121212

Produção de Óleo em m³/dia

18181818

12121212 14141414
17171717

14141414

20202020
17171717

10101010

19191919

11111111 13131313
18181818

Produção de Óleo em m³/dia



DSO
Planta Baixa 

da 
Instalação

Planta de 
Classificação 
Elétrica de 

Áreas

Descrição 
da 

Unidade 
Terrestre 

(DUT)

Fluxograma 
de Processo

Lista dos 
Elementos 
Críticos de 
Segurança 

Operacional 
(LEC)

Análise 
de Risco

Anexo 2 e 3 
do RTSGI

Documentos integrantes Documentos integrantes Documentos integrantes Documentos integrantes ---- DSODSODSODSO



Documentos integrantes Documentos integrantes Documentos integrantes Documentos integrantes ---- DSODSODSODSO

DSO

Planta Baixa 
da 

Instalação

Descrição 
da 

Unidade 
Terrestre 

(DUT)

Fluxograma 
de Processo

Lista dos 
Elementos 
Críticos de 
Segurança 

Operacional 
(LEC)

Matriz de 
Correlação

Planta de 
Classificação 
Elétrica de 

Áreas

Análise 
de Risco



Segurança de ProcessoSegurança de ProcessoSegurança de ProcessoSegurança de Processo Segurança PessoalSegurança PessoalSegurança PessoalSegurança Pessoal

Nem todos os perigos e riscos são iguais ou podem causar as mesmas consequências

Vazamentos de materiais, incêndios e explosões

SEGURANÇA DE PROCESSO

Quedas, cortes, queimaduras, escorregões

SEGURANÇA PESSOAL

Efeitos podem ser catastróficos: desdobramento em 
mortes, danos à propriedade e ao meio ambiente

FOCO:FOCO:FOCO:FOCO: projeto, operação das instalações, investigação de incidentes, gestão de mudança, 
identificação de elementos críticos, procedimentos de partidas/paradas/operacionais e 

treinamentos

SGI SGI SGI SGI –––– Análise de RiscoAnálise de RiscoAnálise de RiscoAnálise de Risco



AGENDA

3 Apresentação ao SGIP



Resolução ANP nº 46/2016

Aprova o Regulamento Técnico do Sistema de 
Gerenciamento da Integridade de Poços (RTSGIP)

Integridade de Poços marítimos e terrestres, 
durante todo o ciclo de vida

Resolução ANP Nº 46 /2016Resolução ANP Nº 46 /2016Resolução ANP Nº 46 /2016Resolução ANP Nº 46 /2016



Abrangência/ ExclusõesAbrangência/ ExclusõesAbrangência/ ExclusõesAbrangência/ Exclusões

1111)))) InstalaçõesInstalaçõesInstalaçõesInstalações cobertascobertascobertascobertas pelopelopelopelo RTSGIPRTSGIPRTSGIPRTSGIP
Poços terrestres e marítimos relacionados às atividades de E&P de petróleo e gás natural.

2222)))) ExceçõesExceçõesExceçõesExceções ---->>>> OperadorOperadorOperadorOperador dodododo ContratoContratoContratoContrato quequequeque somentesomentesomentesomente possuipossuipossuipossui poçospoçospoçospoços explotatóriosexplotatóriosexplotatóriosexplotatórios terrestresterrestresterrestresterrestres nãonãonãonão ssssuuuurrrrggggeeeennnntttteeeessss
emememem camposcamposcamposcampos nãonãonãonão influenciadosinfluenciadosinfluenciadosinfluenciados porporporpor injetoresinjetoresinjetoresinjetores.... NestesNestesNestesNestes casos,casos,casos,casos, atenderatenderatenderatender apenasapenasapenasapenas aosaosaosaos seguintesseguintesseguintesseguintes requisitosrequisitosrequisitosrequisitos::::

Capítulo 1;                                                         Capítulo 2, Prática de Gestão nº 12
Capítulo 2, Prática de Gestão nº 1;                    Capítulo 2, Prática de Gestão nº 13;                 
Capítulo 2, Prática de Gestão nº 8;                    Capítulo 2, Prática de Gestão nº 14, exceto 14.2.3, 14.2.5, 14.2.6.1;
Capítulo 2, Prática de Gestão nº 10;                  Capítulo 2, Prática de Gestão nº 15
Capítulo 2, Prática de Gestão nº 11;                   Capítulo 2, Prática de Gestão nº 17. 

3333)))) InstalaçõesInstalaçõesInstalaçõesInstalações emememem quequequeque oooo RTSGIPRTSGIPRTSGIPRTSGIP nãonãonãonão sesesese aplicaaplicaaplicaaplica::::
Dutos e umbilicais abrangidos na Resolução nº 41/2015 ou supervenientes.



Etapas do ciclo de vidaEtapas do ciclo de vidaEtapas do ciclo de vidaEtapas do ciclo de vida

PROJETO

CONSTRUÇÃO

PRODUÇÃO

INTERVENÇÃO

ABANDONOABANDONOABANDONOABANDONO
(PERMANENTE E TEMPORÁRIO)(PERMANENTE E TEMPORÁRIO)(PERMANENTE E TEMPORÁRIO)(PERMANENTE E TEMPORÁRIO)

Válido para 
todos os 
operadores 
Onshore desde 
2019



Fluxo de documentos de integridade de poçoFluxo de documentos de integridade de poçoFluxo de documentos de integridade de poçoFluxo de documentos de integridade de poço

Formulários e Modelos de RelatóriosFormulários e Modelos de RelatóriosFormulários e Modelos de RelatóriosFormulários e Modelos de Relatórios



SGIP SGIP SGIP SGIP –––– Práticas de GestãoPráticas de GestãoPráticas de GestãoPráticas de Gestão

Cultura de segurança, 
comprometimento e 
responsabilidade gerencial

Envolvimento da força
de trabalho

Monitoramento e 
melhoria contínua do 
desempenho

Gestão de  
competências

IncidentesGestão da 
informação e 
da documentação

AuditoriasSeleção, controle e 
gerenciamento
de contratadas

Fatores
humanos

Integridade do 
poço

Análise de 
riscos

Elementos críticos
de integridade
de poço

Etapas do ciclo
de vida do poço

Preservação
ambiental

Gestão de 
mudanças

ProcedimentosPlanejamento e gerenciamento
de emergências de 
controle de poço



SGIP SGIP SGIP SGIP –––– CSBsCSBsCSBsCSBs

Primeira Barreira Primeira Barreira Primeira Barreira Primeira Barreira 

1. Fluido da coluna de perfuração1. Fluido da coluna de perfuração1. Fluido da coluna de perfuração1. Fluido da coluna de perfuração

Segunda Segunda Segunda Segunda BarreiraBarreiraBarreiraBarreira

1. 1. 1. 1. FormaçãoFormaçãoFormaçãoFormação

2. 2. 2. 2. CimentaçãoCimentaçãoCimentaçãoCimentação no no no no anularanularanularanular

3. 3. 3. 3. RevestimentoRevestimentoRevestimentoRevestimento

4. 4. 4. 4. CabeçaCabeçaCabeçaCabeça de de de de poçopoçopoçopoço

5. BOP5. BOP5. BOP5. BOP

Perfuração utilizando coluna de 
perfuração cisalhável

1111
1111

2222

3333

4444

5555



Fluxo de documentos durante a perfuraçãoFluxo de documentos durante a perfuraçãoFluxo de documentos durante a perfuraçãoFluxo de documentos durante a perfuração

Formulários e Modelos de RelatóriosFormulários e Modelos de RelatóriosFormulários e Modelos de RelatóriosFormulários e Modelos de Relatórios

Notificação de Perfuração de Poço (NPP): deve ser enviada até 20 dias antes da data prevista para o início de 
perfuração.

Comunicação de Utilização de Equipamento de Pequeno Porte: deve ser enviada por correio eletrônico até 6 
horas após o início da perfuração.

Comunicação de Início de Perfuração de Poço (CIPP): deve ser enviada por correio eletrônico até 6 horas após 
o início da perfuração.

Licença ambiental: deve ser enviada antes ou concomitantemente à NPP, caso já tenha sido obtida, e antes ou 
concomitantemente à CIPP, em caso contrário.

Situação Operacional de Poços (SOP): deve ser enviada diariamente entre as 6h (manhã) e 12h (meio-dia).

Notificação de Descoberta (ND): deve ser enviada pelo sistema i-SIGEP até 72 horas após a caracterização da 
ocorrência.



Fluxo de documentos durante a perfuraçãoFluxo de documentos durante a perfuraçãoFluxo de documentos durante a perfuraçãoFluxo de documentos durante a perfuração

Status de Poço: Deverá ser informado até o décimo quinto dia de cada mês.

Relatório de Abandono de Poço (RAP): deve ser enviado e protocolado na ANP até 60 dias após a conclusão da 
intervenção na qual o abandono foi realizado.

Relatório Completação de Poço (RCP): deve ser enviado e protocolado na ANP até 60 dias após a conclusão da 
completação.

Relatório Final de Poço Exploratório (RFP): deve ser enviado e protocolado na ANP até 60 dias após conclusão do 
poço.

Comunicação de Reentrada em Poço (CRP): deve ser enviada até 1 dia após o início da reentrada. 

Notificação de Conclusão de Reentrada em Poço (NCRP): deve ser enviada em até 10 dias após a conclusão das 
operações no poço.



Fluxo de documentos durante a perfuraçãoFluxo de documentos durante a perfuraçãoFluxo de documentos durante a perfuraçãoFluxo de documentos durante a perfuração

Notificação de Perfilagens Realizadas (NPR): deve ser enviada até 10 dias após a perfilagem final do poço. 

Relatório Final de Perfuração (FP): deve ser enviado até 60 dias após o término de perfuração.

Resultado de Poço: deve ser preenchido e enviado para o endereço eletrônico sigep_sep@anp.gov.br (poços 
exploratórios) e sistemas_sdp@anp.gov.br (poços explotatórios), em até 60 dias após a Conclusão do Poço, de 
acordo com os resultados obtidos relativamente aos objetivos do prospecto.

Relatório de Ensaios Petrofísicos (RPF): deve ser enviado até 60 dias contados da data em que se encerraram os 
procedimentos laboratoriais de obtenção dos resultados.

Relatório de Ensaios de PVT (PVT): deve ser enviado em até 60 dias contados da data em que se encerraram os 
procedimentos laboratoriais de obtenção dos resultados.

Relatório de Geoquímica de Poço (RGP): deve ser enviado em até 60 dias contados da data em que se encerraram 
os procedimentos laboratoriais de obtenção dos resultados.



Quais são as Melhores Práticas?Quais são as Melhores Práticas?Quais são as Melhores Práticas?Quais são as Melhores Práticas?

Padrões, normas, guias e manuais Padrões, normas, guias e manuais Padrões, normas, guias e manuais Padrões, normas, guias e manuais 
reconhecidos pela indústria de E&P reconhecidos pela indústria de E&P reconhecidos pela indústria de E&P reconhecidos pela indústria de E&P 
de óleo e gásde óleo e gásde óleo e gásde óleo e gás



Dúvidas SGIPDúvidas SGIPDúvidas SGIPDúvidas SGIP

A SSM disponibiliza no site da ANP uma página para retirada de dúvidas 
frequentes em relação ao SGIP.

Acesso ao FAQAcesso ao FAQAcesso ao FAQAcesso ao FAQ



AGENDA

4 Comunicação de Incidentes



Comunicação de IncidentesComunicação de IncidentesComunicação de IncidentesComunicação de Incidentes

Qual é o regulamento que obriga a comunicar incidentes?
Resolução ANP N.44/2009 

Qual tipo de incidente o operador deve comunicar?
Tipos estabelecidos pelo Manual de Comunicação de Incidentes 

(atualmente na Rev. 3)

Qual o prazo para a comunicação?
A partir do início do incidente: 4h, 24h ou 48h 

Dependendo da tipologia do incidente (conforme o MCI)

Manual de Comunicação de Incidentes de Manual de Comunicação de Incidentes de Manual de Comunicação de Incidentes de Manual de Comunicação de Incidentes de 
Exploração e Produção de Petróleo e Gás NaturalExploração e Produção de Petróleo e Gás NaturalExploração e Produção de Petróleo e Gás NaturalExploração e Produção de Petróleo e Gás Natural



Comunicação de IncidentesComunicação de IncidentesComunicação de IncidentesComunicação de Incidentes

Qual é o regulamento que obriga a comunicar incidentes?
Resolução ANP N.44/2009 

Qual tipo de incidente o operador deve comunicar?
Tipos estabelecidos pelo Manual de Comunicação de Incidentes 

(atualmente na Rev. 3)

Qual o prazo para a comunicação?
A partir do início do incidente: 4h, 24h ou 48h 

Dependendo da tipologia do incidente (conforme o MCI)

Site da ANP
(anp.gov.br)

Exploração e 
produção de 
óleo e gás

Segurança 
Operacional 

e Meio 
Ambiente

Incidentes
Comunicação 
de Incidentes

Manual de Comunicação de 
Incidentes de Exploração e 

Produção de Petróleo e Gás Natural



Comunicação de Incidentes: EtapasComunicação de Incidentes: EtapasComunicação de Incidentes: EtapasComunicação de Incidentes: Etapas

Incidentes Acidentes Quase 
Acidentes

Comunicação (CI)

Relatório

Relatório Detalhado 
de Incidentes (RDI)

SISOSISOSISOSISOPrazo máximo de 30 Prazo máximo de 30 Prazo máximo de 30 Prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da (trinta) dias, a contar da (trinta) dias, a contar da (trinta) dias, a contar da 
constatação dos eventosconstatação dos eventosconstatação dos eventosconstatação dos eventos



Comunicação de Incidentes: IdentificaçãoComunicação de Incidentes: IdentificaçãoComunicação de Incidentes: IdentificaçãoComunicação de Incidentes: Identificação

QUASE ACIDENTES (27)QUASE ACIDENTES (27)QUASE ACIDENTES (27)QUASE ACIDENTES (27)

Risco de Dano ao Meio Ambiente ou à Saúde HumanaRisco de Dano ao Meio Ambiente ou à Saúde HumanaRisco de Dano ao Meio Ambiente ou à Saúde HumanaRisco de Dano ao Meio Ambiente ou à Saúde Humana



Comunicação de Incidentes: IdentificaçãoComunicação de Incidentes: IdentificaçãoComunicação de Incidentes: IdentificaçãoComunicação de Incidentes: Identificação

ACIDENTES (55)ACIDENTES (55)ACIDENTES (55)ACIDENTES (55)

Dano ao Meio Ambiente, Instalações ou Saúde HumanaDano ao Meio Ambiente, Instalações ou Saúde HumanaDano ao Meio Ambiente, Instalações ou Saúde HumanaDano ao Meio Ambiente, Instalações ou Saúde Humana



Comunicação de Incidentes: IdentificaçãoComunicação de Incidentes: IdentificaçãoComunicação de Incidentes: IdentificaçãoComunicação de Incidentes: Identificação



Comunicação de Incidentes: SISOComunicação de Incidentes: SISOComunicação de Incidentes: SISOComunicação de Incidentes: SISO

https://app2.anp.gov.br/siso/https://app2.anp.gov.br/siso/https://app2.anp.gov.br/siso/https://app2.anp.gov.br/siso/



Comunicação de Incidentes: SISOComunicação de Incidentes: SISOComunicação de Incidentes: SISOComunicação de Incidentes: SISO

https://app2.anp.gov.br/siso/https://app2.anp.gov.br/siso/https://app2.anp.gov.br/siso/https://app2.anp.gov.br/siso/



Comunicação de Incidentes: SISOComunicação de Incidentes: SISOComunicação de Incidentes: SISOComunicação de Incidentes: SISO



Comunicação de Incidentes: SISOComunicação de Incidentes: SISOComunicação de Incidentes: SISOComunicação de Incidentes: SISO



Comunicação de Incidentes: SISOComunicação de Incidentes: SISOComunicação de Incidentes: SISOComunicação de Incidentes: SISO

Comunicação Inicial do Incidente:Comunicação Inicial do Incidente:Comunicação Inicial do Incidente:Comunicação Inicial do Incidente:

I. Identificação da instalação que originou o incidente;

II. Data e hora da primeira observação;

III. Data e hora estimadas do incidente;

IV. Localização geográfica do incidente;

V. Substância descarregada e/ou produtos envolvidos no incidente;

VI. Situação atual da descarga;

VII. Breve descrição do incidente;

VIII. Causa provável do incidente;

IX. Número de feridos;

X. Ações iniciais que foram tomadas.

XI. Data e hora da comunicação;

XII. Identificação do comunicante;

XIII. Outras informações julgadas úteis.



RDI: SISORDI: SISORDI: SISORDI: SISO
1. Dados Iniciais:
- nome e endereço do concessionário ou da empresa 
autorizada;
- identificação da pessoa responsável pela emissão 
do relatório, incluindo seu cargo, empresa e telefone 
de contato;
- denominação, identificação e localização das 
instalações ou unidades envolvidas e da área 
geográfica atingida;
- demais autoridades comunicadas.

2. Descrição do Incidente:
- identificação dos componentes da Comissão de 
Investigação de incidentes, incluindo seus cargos e 
empresa;
- metodologia utilizada para a investigação;
- cronologia e descrição técnica do incidente;
- descrição dos fatores causais;
- descrição da causa-raiz;
- descrição das medidas mitigadoras tomadas e 
resultados esperados no curto prazo, inclusive a 
quantidade de substância recuperada;
- descrição de fatos relevantes;
- descrição das recomendações para evitar a 
recorrência do incidente; 
- cronograma de implementação das 
recomendações.

3. Consequências:
- substância liberada, suas características, quantidade 
estimada e previsão de deslocamento do óleo e/ou 
substâncias nocivas ou perigosas;
- número de feridos e fatalidades decorrentes do 
incidente, discriminados por empregados da 
empresa, de firmas contratadas e das comunidades;
- identificação dos ecossistemas afetados;
- descrição das consequências do evento quanto à 
continuidade operacional e aos danos ao patrimônio 
próprio ou de terceiros.

4. Providências adotadas até o momento:
- descrição das medidas corretivas adotadas até o 
momento da emissão do relatório.

5. Outras informações julgadas relevantes.



Alertas DivulgadosAlertas DivulgadosAlertas DivulgadosAlertas Divulgados

A SSM divulga Alertas de Segurança e Recomendações de Incidentes com 
o intuito de disseminar conhecimento a respeito de incidentes ocorridos.

Os alertas e recomendações estão disponíveis para acesso e devem ser 
verificados e avaliados de maneira preventiva.

Recomendações de Recomendações de Recomendações de Recomendações de 
IncidentesIncidentesIncidentesIncidentes

Alertas de SegurançaAlertas de SegurançaAlertas de SegurançaAlertas de Segurança



Alertas DivulgadosAlertas DivulgadosAlertas DivulgadosAlertas Divulgados

A SSM divulga Alertas de Segurança e Recomendações de Incidentes com 
o intuito de disseminar conhecimento a respeito de incidentes ocorridos.

Os alertas e recomendações estão disponíveis para acesso e devem ser 
verificados e avaliados de maneira preventiva.

Site da ANP
(anp.gov.br)

Exploração e 
produção de 
óleo e gás

Segurança 
Operacional e 

Meio Ambiente

Resoluções, Notificações, 
Procedimentos e 

Orientações

Recomendações 
de Incidentes

Alertas de 
Segurança



AGENDA

5 Cessão de Direitos



Cessão de Direitos Cessão de Direitos Cessão de Direitos Cessão de Direitos ---- PanoramaPanoramaPanoramaPanorama



Cessão de Direitos Cessão de Direitos Cessão de Direitos Cessão de Direitos ---- PanoramaPanoramaPanoramaPanorama



Cessão de DireitosCessão de DireitosCessão de DireitosCessão de Direitos

Formulários de Segurança Operacional para preencherFormulários de Segurança Operacional para preencherFormulários de Segurança Operacional para preencherFormulários de Segurança Operacional para preencher

Declaração de Passagem de Declaração de Passagem de Declaração de Passagem de Declaração de Passagem de 
Informações de Segurança Informações de Segurança Informações de Segurança Informações de Segurança 

OperacionalOperacionalOperacionalOperacional

Declaração de Sistema de Gestão de Declaração de Sistema de Gestão de Declaração de Sistema de Gestão de Declaração de Sistema de Gestão de 
Segurança Operacional Segurança Operacional Segurança Operacional Segurança Operacional –––– Campos Campos Campos Campos 

TerrestresTerrestresTerrestresTerrestres



Cessão de DireitosCessão de DireitosCessão de DireitosCessão de Direitos

Formulários de Segurança Operacional para preencherFormulários de Segurança Operacional para preencherFormulários de Segurança Operacional para preencherFormulários de Segurança Operacional para preencher

Site da ANP
(anp.gov.br)

Exploração e produção 
de óleo e gás

Gestão de 
contratos de E&P

Procedimento

Declaração de Passagem de Informações 
de Segurança Operacional

Cessão de 
Contratos

Declaração de Sistema de Gestão de 
Segurança Operacional – Campos 

Terrestres



Cessão de DireitosCessão de DireitosCessão de DireitosCessão de Direitos

Declaração de Passagem de Informações de Segurança OperacionalDeclaração de Passagem de Informações de Segurança OperacionalDeclaração de Passagem de Informações de Segurança OperacionalDeclaração de Passagem de Informações de Segurança Operacional

Incidentes ocorridos na área da concessão;

Não Conformidades lavradas pela ANP;

Documento de entrega de poço;

Controle de ações corretivas e preventivas 
referente às auditorias anteriores realizadas 
pela ANP.

Relatórios de análise de risco elaborados 
anteriormente;

Matriz de análise de riscos da concessão;

Projetos de remediação e recuperação 
ambiental implementados na ária de concessão;

Passivos ambientais da concessão

Registro dos indicadores de Segurança Operacional
e Meio Ambiente.



Cessão de DireitosCessão de DireitosCessão de DireitosCessão de Direitos

Declaração de Sistema de Gestão de Segurança Operacional – Campos Terrestres

Alterações nos operadores das instalações caso 
ocorra;

Ciência do RTSGI e do seu integral 
cumprimento em caso de produção acima dos 
limites de entrada com apresentação da DSO;

Ciência de que deverá atualizar a DSO em caso 
de alterações na área de concessão ou quando 
houver mudança do Operador da Instalação de 
acordo com o item 10.3.1 do RTSGI;

Ciência de que deverá manter uma 
estrutura de  resposta a emergência 
compatível com a complexidade das 
instalações e dos riscos envolvidos



AGENDA

6 Fiscalização SSM



Nossas EstratégiasNossas EstratégiasNossas EstratégiasNossas Estratégias



AuditoriasAuditoriasAuditoriasAuditorias

Planejamento com base em conhecimento 
da instalação a ser auditada1

Imersão da equipe auditora no 
Sistema de Gestão de Segurança Operacional 
da operadora da instalação

2

(re)Avaliação da conformidade do sistema de 
gestão para garantia da melhoria contínua3



AuditoriasAuditoriasAuditoriasAuditorias

Evidência objetiva (Evidência objetiva (Evidência objetiva (Evidência objetiva (desviodesviodesviodesvio))))
• Dano ou montagem inadequada de equipamento Ex. 

Não conformidade (Não conformidade (Não conformidade (Não conformidade (gestãogestãogestãogestão))))
• 10.2.1. Atender aos critérios de projeto e considerar as normas, os padrões da 

indústria e boas práticas de engenharia no planejamento do projeto, construção, 
instalação e desativação da Instalação; ou

• 13.2.1 Estabelecer planos e procedimentos para inspeção, teste e manutenção, a 
fim de buscar a integridade mecânica dos seus sistemas, estruturas, 
Equipamentos e Sistemas Críticos de Segurança Operacional

Saneamento (Saneamento (Saneamento (Saneamento (eliminação da causaeliminação da causaeliminação da causaeliminação da causa))))
• Ação corretiva
• Ação preventiva



Resolução 37/2015Resolução 37/2015Resolução 37/2015Resolução 37/2015

A resolução 37/2015 estabelece os prazos para saneamento de não conformidade de acordo com A resolução 37/2015 estabelece os prazos para saneamento de não conformidade de acordo com A resolução 37/2015 estabelece os prazos para saneamento de não conformidade de acordo com A resolução 37/2015 estabelece os prazos para saneamento de não conformidade de acordo com 
suas criticidades e os casos em que os concessionários das instalações podem ser autuados.suas criticidades e os casos em que os concessionários das instalações podem ser autuados.suas criticidades e os casos em que os concessionários das instalações podem ser autuados.suas criticidades e os casos em que os concessionários das instalações podem ser autuados.

Prazo para saneamento de não conformidade:Prazo para saneamento de não conformidade:Prazo para saneamento de não conformidade:Prazo para saneamento de não conformidade:

30 (trinta) dias para Não Conformidades graves;

90 (noventa) dias para Não Conformidades moderadas;

180 (cento e oitenta) dias para Não Conformidades leves.

Casos em que o regulador poderá autuar o regulado:Casos em que o regulador poderá autuar o regulado:Casos em que o regulador poderá autuar o regulado:Casos em que o regulador poderá autuar o regulado:

Existência de não conformidade crítica;

Reincidência da não conformidade em prazo inferior a 5 anos;

Caso a não conformidade não seja considerada sanada dentro dos prazos supracitados.



AGENDA

7 Comentários Finais



Nosso ObjetivoNosso ObjetivoNosso ObjetivoNosso Objetivo

OOOO principalprincipalprincipalprincipal objetivoobjetivoobjetivoobjetivo dadadada ANPANPANPANP éééé minimizarminimizarminimizarminimizar aaaa ocorrênciaocorrênciaocorrênciaocorrência dededede acidentesacidentesacidentesacidentes maioresmaioresmaioresmaiores nananana indústriaindústriaindústriaindústria dededede exploraçãoexploraçãoexploraçãoexploração eeee
produçãoproduçãoproduçãoprodução dededede óleoóleoóleoóleo &&&& gásgásgásgás,,,, atravésatravésatravésatravés dededede umaumaumauma estruturaestruturaestruturaestrutura regulatóriaregulatóriaregulatóriaregulatória claraclaraclaraclara,,,, previsívelprevisívelprevisívelprevisível eeee efetivaefetivaefetivaefetiva,,,, comcomcomcom oooo intuitointuitointuitointuito
dededede promoverpromoverpromoverpromover umumumum ambienteambienteambienteambiente dededede trabalhotrabalhotrabalhotrabalho seguroseguroseguroseguro eeee sustensustensustensustentáveltáveltáveltável paraparaparapara futurasfuturasfuturasfuturas geraçõesgeraçõesgeraçõesgerações....

ColaboraçãoColaboraçãoColaboraçãoColaboração

� Indústria e força de 
trabalho

� Academia
� Outros Reguladores

ConhecimentoConhecimentoConhecimentoConhecimento emememem riscoriscoriscorisco

� Focado em grandes
acidentes

� Baseado em risco e em
performance

� Indicadores de 
desempenho

� Abordagem de sistema de 
gestão

CriaçãoCriaçãoCriaçãoCriação de de de de 
valor: valor: valor: valor: modernomodernomodernomoderno, , , , 

baseadobaseadobaseadobaseado emememem
riscoriscoriscorisco e e e e com com com com 

princípiosprincípiosprincípiosprincípios de de de de 
melhoriamelhoriamelhoriamelhoria
contínuacontínuacontínuacontínua

CriaçãoCriaçãoCriaçãoCriação de de de de 
valor: valor: valor: valor: modernomodernomodernomoderno, , , , 

baseadobaseadobaseadobaseado emememem
riscoriscoriscorisco e e e e com com com com 

princípiosprincípiosprincípiosprincípios de de de de 
melhoriamelhoriamelhoriamelhoria
contínuacontínuacontínuacontínua

DesafiosDesafiosDesafiosDesafios

� Aumento do número de operadores
� Gestão de Dados
� Projeto
� Extensão de Vida e 

Descomissionamento
� Resposta a Emergência



ANP ANP ANP ANP –––– Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e BiocombustíveisAgência Nacional do Petróleo, Gás Natural e BiocombustíveisAgência Nacional do Petróleo, Gás Natural e BiocombustíveisAgência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis

Superintendência de Segurança Operacional e Meio Ambiente Superintendência de Segurança Operacional e Meio Ambiente Superintendência de Segurança Operacional e Meio Ambiente Superintendência de Segurança Operacional e Meio Ambiente –––– SSMSSMSSMSSM

Av. Rio Branco, 65, 18º andar
Rio de Janeiro – Brasil

Phone: +55 (21) 2112-8539 

www.anp.gov.br



Instalações/sistemas      Riscos de impacto 
ambiental ou dano às pessoas e instalações

Cabe a nós avaliar o que pode dar errado

Assegurar que os riscos tenham salvaguardas 
necessárias

SGI SGI SGI SGI –––– Análise de RiscoAnálise de RiscoAnálise de RiscoAnálise de Risco



ABORDAGEM CENÁRIOS ABORDAGEM CENÁRIOS ABORDAGEM CENÁRIOS ABORDAGEM CENÁRIOS 

• Será que ALGO ERRADO pode ocorrer?Será que ALGO ERRADO pode ocorrer?Será que ALGO ERRADO pode ocorrer?Será que ALGO ERRADO pode ocorrer?

• O QUE pode sair errado?O QUE pode sair errado?O QUE pode sair errado?O QUE pode sair errado?

• COMO pode ocorrer errado?COMO pode ocorrer errado?COMO pode ocorrer errado?COMO pode ocorrer errado?

• Quais são as CONSEQUÊNCIAS da falha?Quais são as CONSEQUÊNCIAS da falha?Quais são as CONSEQUÊNCIAS da falha?Quais são as CONSEQUÊNCIAS da falha?

• Nós ACEITAMOS o sistema assim?Nós ACEITAMOS o sistema assim?Nós ACEITAMOS o sistema assim?Nós ACEITAMOS o sistema assim?

• O que NÓS DEVEMOS FAZER quando a falha ocorrer?O que NÓS DEVEMOS FAZER quando a falha ocorrer?O que NÓS DEVEMOS FAZER quando a falha ocorrer?O que NÓS DEVEMOS FAZER quando a falha ocorrer?

• Requer RECOMENDAÇÕES?Requer RECOMENDAÇÕES?Requer RECOMENDAÇÕES?Requer RECOMENDAÇÕES?

SGI SGI SGI SGI –––– Análise de RiscoAnálise de RiscoAnálise de RiscoAnálise de Risco



AAAA formaformaformaforma maismaismaismais comumcomumcomumcomum dededede verificarverificarverificarverificar sesesese umumumum CenárioCenárioCenárioCenário AcidentalAcidentalAcidentalAcidental éééé ouououou nãonãonãonão
aceitávelaceitávelaceitávelaceitável temtemtemtem sidosidosidosido oooo usousousouso dededede umaumaumauma MatrizMatrizMatrizMatriz comcomcomcom critérioscritérioscritérioscritérios qualitativosqualitativosqualitativosqualitativos ondeondeondeonde sãosãosãosão
representadasrepresentadasrepresentadasrepresentadas asasasas combinaçõescombinaçõescombinaçõescombinações dededede algumasalgumasalgumasalgumas categoriascategoriascategoriascategorias dededede FrequênciaFrequênciaFrequênciaFrequência comcomcomcom
algunsalgunsalgunsalguns níveisníveisníveisníveis dededede SeveridadeSeveridadeSeveridadeSeveridade.

ACEITABILIDADEACEITABILIDADEACEITABILIDADEACEITABILIDADE

SGI SGI SGI SGI –––– Análise de RiscoAnálise de RiscoAnálise de RiscoAnálise de Risco



Análise de RiscoAnálise de RiscoAnálise de RiscoAnálise de Risco

Definição dos poços críticos;

Definição dos elementos críticos de cada 
poço;

Definição de barreiras e sistemas de 
monitoramento;

Melhoria contínua.



Análise de Risco: Poços críticosAnálise de Risco: Poços críticosAnálise de Risco: Poços críticosAnálise de Risco: Poços críticos

Projeto de poço crítico ANP

• Definição por critérios internos do 
Operador

• Condições adicionais no projeto
• Estimativa de vazão blowout
• Projeto de poço de alívio 
• Localização poço alívio
• Requisito de sonda

• Redundância para o monitoramento e 
avaliação contínua dos parâmetros 
operacionais estabelecidos 

• Tempo real

Poço crítico SGIP



Análise de Risco: Elementos críticosAnálise de Risco: Elementos críticosAnálise de Risco: Elementos críticosAnálise de Risco: Elementos críticos

Primeira Barreira Primeira Barreira Primeira Barreira Primeira Barreira 

1. Fluido da coluna de perfuração1. Fluido da coluna de perfuração1. Fluido da coluna de perfuração1. Fluido da coluna de perfuração

Segunda Segunda Segunda Segunda BarreiraBarreiraBarreiraBarreira

1. 1. 1. 1. FormaçãoFormaçãoFormaçãoFormação

2. 2. 2. 2. CimentaçãoCimentaçãoCimentaçãoCimentação no no no no anularanularanularanular

3. 3. 3. 3. RevestimentoRevestimentoRevestimentoRevestimento

4. 4. 4. 4. CabeçaCabeçaCabeçaCabeça de de de de poçopoçopoçopoço

5. BOP5. BOP5. BOP5. BOP

Etapa de perfuração : exemplo de barreiras


